
r:~ 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~4-~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,.J

INDICAÇÃO Nº 009/2021zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Vereador A rtur Bruno Rebouças de Oliveira, nos termos dos

Arts. 90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA

ao Chefe do Poder Executivo que seja encaminhado projeto de lei

que disponha sobre a castração de cães e gatos de rua, uma vez

que em nosso Município existe um grande número de animais

abandonados. A sugestão é que o referido procedimento seja

realizado em veículo adaptado. Com a adoção de medidas

preventivas, o sacrifício de animais pode ser evitado e o risco de

contaminação da população de doenças transmitidas por esses

animais seria reduzido significativamente.

Câmara Municipal de Icapuí, 11 de Fevereiro de 2021.
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